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ASSUNTO: Requerimento n.º 446/XII – “Atum Patudo”, apresentado pelos Senhores 

Deputados António Lima e Alexandra Manes, do Grupo Parlamentar do BE 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados António Lima e Alexandra Manes, do Grupo Parlamentar do Bloco de 

Esquerda, cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

 

1- Foi cumprido pela Direção Regional das Pescas o estipulado no n.º 1 do artigo 4.º 

da portaria n.º 263/2020, de 10 de novembro, nomeadamente a informação às 

associações representativas do setor quando se atingiu os 80% da quota do atum 

patudo? Se sim, solicita-se cópia da comunicação efetuada.  

Sim, a 20 de junho foi comunicado à APASA – Associação de Produtores de Atum e Similares 

dos Açores, Federação das Pescas dos Açores e Associação de Comerciantes de Pescado dos 

Açores, por correio eletrónico, o consumo de 81% da quota nacional de atum Patudo, altura em 

que a DGRM (Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos) informou 

o Governo Regional dos Açores da utilização de quota, conforme email que se anexa. 
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2 - Sabendo com antecedência o cenário adverso que esta pescaria enfrentava, pela 

quebra do total admissível de captura e da quota, pela diminuição dos preços da indústria 

e pelo aumento do preço dos combustíveis, qual o motivo para o Governo Regional não 

ter implementado medidas de gestão que evitassem o encerramento extemporâneo da 

pesca dirigida a esta espécie, com os consequentes prejuízos económicos daí decorrentes?  

Na Região Autónoma dos Açores, está certificada uma organização de produtores (OP) que tem 

por objeto a pesca de atum e similares, com competências para delinear planos de produção e 

comercialização. 

À semelhança de outras pescarias, o trabalho do Governo Regional é desenvolvido em parceria 

com essa OP, bem como restantes representantes do setor. 

Relativamente ao atum, em particular, desde o início da safra que a pescaria de atuns tem vindo 

a ser acompanhada semanalmente através das reuniões com o setor da produção, indústria e 

comercialização.  

Neste contexto, no presente ano, considerou-se não haver necessidade de impor medidas de 

restrição das capturas de atum Patudo pois as necessidades de congelação diárias e 

armazenamento frigorífico estavam garantidas nos entrepostos da Região.  

 

3- Qual o valor das descargas de atum patudo, em 2022, efetuadas pelas embarcações 

registadas em portos da RAA, portos da RAM e do Continente, respetivamente?  

 

ESPECIE  ÁREA Capturas RAA 
Capturas 

RAM 

Capturas 

continente 

Patudo Atlântico 2 360,15 791,85 41,68 

 

 

4- Qual o montante da sobrepesca anunciada, que consequências terá em quotas 

futuras para esta espécie e quais as penalizações expectáveis devido à falta de 

cumprimento dos limites de captura?  

À presente data ainda não há nenhuma decisão comunitária relativa à sobrepesca, cujo 

enquadramento legal decorre do Regulamento (CE) n.º 1224/2009, do Conselho, de 20 de 

novembro, na sua versão em vigor. 
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Refere-se, ainda que para além de Portugal, as frotas espanhola e francesa também exploram o 

stock Atlântico de atum Patudo, desconhecendo-se, à data, os respetivos valores das capturas 

totais. 

  

5- A que corresponde a "discriminação positiva" anunciada no dia 28 de julho pelo 

Secretário Regional do Mar e Pescas após reunião com a Secretária de Estado das Pescas? 

Requer-se o acordo alcançado, a troca correspondência que o comprove ou outra 

documentação que consubstancie o que foi anunciado.  

A discriminação positiva anunciada pelo Secretário Regional do Mar e das Pescas, em 28 de 

julho pp, resulta do esforço do Governo Regional na defesa da pescaria de atuns tropicais com 

a arte de salto e vara.  

Em diversos momentos, junto quer das instâncias nacionais quer comunitárias, têm sido 

emitidos documentos que destacam a importância económica e social desta atividade, a sua 

sustentabilidade e a monitorização que tem vindo a ser alvo há já várias décadas pelo Governo 

Regional de forma a assegurar a valorização dos recursos alvo desta pescaria e da atividade.  

Em todos esses momentos o Governo Regional deixou sempre claro que se recusa a aceitar que 

a pescaria de salto e vara, que se pratica nos Açores, seja penalizada na gestão da pescaria, ao 

invés deve ser discriminada positivamente dadas as características que apresenta e que resulta 

num baixo impacto ambiental quando comparada com pescarias de atum industrializadas, 

nomeadamente o cerco, responsáveis pelo declínio dos stocks e degradação dos ecossistemas 

que os sustentam. 

 

 
Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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